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A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  B r o d o w s k i
CNPJ 45.301.652/0001-02
Praça Martin Moreira, 142 - Centro
Telefone: (16) 3664-9100
Site: www.brodowski.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  B r o d o w s k i
CNPJ 56.889.587/0001-96
Avenida Champagnat, 60 - Centro
Telefone: (16) 3664-8500
Site: www.camarabrodowski.sp.gov.br

SA A E B  -  Se r v i ç o  A u t ô n o m o  d e  Ág u a  e  E s g o t o  d e  
B r o d o w s k i
Avenida Dr. Rebouças, 757
Telefone: (16) 3664-1822
Site: www.saaebrodowski.com.br

SISP RE V  -  B r o d o w s k i
Rua Benjamin Constant, 397
Telefone: (16) 3664-6486
Site: www.sisprevbrodowski.sp.gov.br/

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 
Leis Complementares 7 .......................................................... 

Outros Atos 8 .............................................................................. 

SAAEB - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski
9 ........................................................................................................... 

Licitações e Contratos 9 ............................................................ 
Autorização de Contratação Direta 9 ...................................... 

Sexta-feira, 13 de setembro de 2024                                                  Ano VIII | Edição nº 1172                                                                      Página 1 de 9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 13 de setembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1172 Página 2 de 9

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.909, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024.

“ D i s p õ e  s o b r e  o
prolongamento da Rua Dario
de Oliveira e Silva, localizada
no  bairro  Vila  Cristal  neste
município de Brodowski-Sp”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por Lei;

Faz  saber  que  a  Egrégia  Câmara  Municipal  de
Brodowski aprovou o Projeto de Lei nº 051/2024, de autoria
do Nobre Vereador Renan Valente Nunes Faria, remetendo
o  autógrafo  n.  058/2024,  e  eu  sanciono  e  promulgo  a
seguinte Lei:

Artigo 1o- Fica determinado o prolongamento da Rua
pública denominada Dario de Oliveira e Silva por mais 100
metros de extensão, devendo este prolongamento iniciar
no cruzamento da esquina da Rua Antônio Alves Ferreira.

Artigo 2º- Está lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º- A presente lei revoga qualquer outra que
eventualmente  dava  denominação  ao  referido  local
apresentado.

Brodowski/SP, 09 de setembro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal

de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 2.910, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024.

D I S P Õ E  S O B R E  O
PROCEDIMENTO  PARA  A
I N S T A L A Ç Ã O  D E
I N F R A E S T R U T U R A  D E
SUPORTE  PARA  ESTAÇÃO
T R A N S M I S S O R A  D E
RADIOCOMUNICAÇÃO  –  ETR
AUTORIZADA  PELA  AGÊNCIA
N A C I O N A L  D E
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  –
ANATEL,  NOS  TERMOS  DA
L E G I S L A Ç Ã O  F E D E R A L
VIGENTE.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são

conferidas por Lei;
Faz  saber  que  a  Egrégia  Câmara  Municipal  de

Brodowski  aprovou  o  Projeto  de  Lei  nº  052/2024,
remetendo  o  autógrafo  n.  059/2024,  e  eu  sanciono  e
promulgo a seguinte Lei:

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo  1o-  O  procedimento  para  a  instalação  no

município  de  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de  pequeno  porte,  cadastrados,  autorizados  e/ou
homologados pela Agência Nacional de Telecomunicações-
ANATEL, fica disciplinado por esta Lei.

Parágrafo  único.  Não  estão  sujeitos  às  prescrições
previstas  nesta  Lei  as  infraestruturas  para  suporte  de
radares  militares  e  civis,  com  propósito  de  defesa  ou
controle  de  tráfego  aéreo,  cujo  funcionamento  deverá
obedecer à regulamentação própria.

Artigo  2º  -  Para  os  fins  de  aplicação  desta  lei,  nos
termos  da  legislação  federal  vigente,  observam-  se  as
seguintes definições:

I - Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR:
conjunto  de  equipamentos  ou  aparelhos,  dispositivos  e
demais  meios  necessários  à  realização de comunicação,
incluindo  seus  acessórios  e  periféricos,  que  emitem
radiofrequências, possibilitando a prestação dos serviços de
telecomunicações;

II - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel
–  ETR  Móvel:  conjunto  de  instalações  que  comporta
equipamentos de radiofrequência, destinado à transmissão
de sinais de telecomunicações, de caráter transitório;

III  -  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  de
Pequeno  Porte  –  ETR  de  Pequeno  Porte:  conjunto  de
equipamentos  de  radiofrequência  destinado a  prover  ou
aumentar  a  cobertura  ou  capacidade  de  tráfego  de
transmissão  de  sinais  de  telecomunicações  para  a
cobertura de determinada área, apresentando dimensões
físicas reduzidas e que seja apto a atender aos critérios de
baixo  impacto  visual,  assim  considerados  aqueles  que
observam  os  requisitos  definidos  no  art.  15  do  Decreto
Federal  nº  10.480,  de  1  de  setembro  de  2020.

IV  -  Infraestrutura  de  Suporte:  meios  físicos  fixos
utilizados  para  dar  suporte  à  instalação  de  redes  de
telecomunicações, entre os quais postes, torres, mastros,
armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas;

V -  Detentora:  pessoa física ou jurídica que detém,
administra  ou  controla,  direta  ou  indiretamente,  uma
infraestrutura de suporte;

VI - Prestadora: pessoa jurídica que detém concessão,
permissão ou autorização para exploração de serviços de
telecomunicações;

VII - Torre: infraestrutura vertical transversal triangular
ou quadrada, treliçada, que pode ser do tipo autosuportada
ou estaiada;

VII I  -  Poste:  infraestrutura  vertical  cônica  e
autosuportada, de concreto ou constituída por chapas de
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aço,  instalada  para  suportar  equipamentos  de
telecomunicações;

IX - Poste de Energia ou Iluminação: infraestrutura de
madeira, cimento, ferro ou aço destinada a sustentar linhas
de transmissão de energia elétrica e iluminação pública,
que  pode  suportar  também  os  equipamentos  de
telecomunicações;

X - Antena: dispositivo para irradiar ou capturar ondas
eletromagnéticas no espaço;

XI  -  Instalação  Externa:  instalação  em  locais  não
confinados,  tais  como  torres,  postes,  topo  de  edificações,
fachadas, caixas d’água etc.;

XII - Instalação Interna: instalação em locais internos,
tais como no interior de edificações, túneis e etc.

Artigo 3º - A aplicação dos dispositivos desta Lei rege-
se pelos seguintes princípios:

I - o sistema nacional de telecomunicações compõe-se
de  bens  e  serviços  de  utilidade  pública  e  de  relevante
interesse social;

II  -  a  regulamentação  e  a  fiscalização  de  aspectos
técnicos das redes e dos serviços de telecomunicações é
competência  exclusiva  da  União,  sendo  vedado  aos
Estados,  aos  Municípios  e  ao  Distrito  Federal  impor
condicionamentos  que  possam  afetar  a  seleção  de
tecnologia, a topologia das redes e a qualidade dos serviços
prestados;

III - a atuação do Município não deve comprometer as
condições e os prazos impostos ou contratados pela União
em relação  a  qualquer  serviço  de  telecomunicações  de
interesse coletivo.

Artigo 4º - As Infraestruturas de Suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de  pequeno  porte,  ficam  enquadradas  na  categoria  de
equipamento urbano e são considerados bens de utilidade
pública e relevante interesse social, conforme disposto na
Lei Federal nº 13.116/2015 – Lei Geral de Antenas, podendo
ser implantadas em todas as zonas ou categorias de uso,
desde que atendam exclusivamente ao disposto nesta Lei,
além de observar os gabaritos de altura estabelecidos na
Portarias do DECEA nº 145, nº146 e 147/DGCEA de 3 de
agosto de 2020, do Comando Aeronáutica, ou outra que
vier a substituí-la.

§ 1º Em bens privados, é permitida a instalação de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte,  mediante a devida autorização do proprietário do
imóvel ou, quando não for possível, do possuidor do imóvel.

§ 2º Nos bens públicos de todos os tipos, é permitida a
instalação  de  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de  pequeno  porte,  mediante  Permissão  de  Uso  ou
Concessão de Direito Real de Uso, que será outorgada pelo
órgão competente, da qual deverão constar as cláusulas
convencionais  e  o  atendimento  aos  parâmetros  de
ocupação  dos  bens  públicos.

§  3º  Nos  bens  públicos  de  uso  comum do povo,  a

Permissão de Uso ou Concessão de Direito Real de Uso para
implantação  da  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de pequeno porte, será outorgada pelo órgão competente a
título não oneroso, nos termos da legislação federal.

§ 4º Os equipamentos que compõem a Infraestrutura
de Suporte e Estação Transmissora de Radiocomunicação –
ETR,  a  ETR móvel  e  a  ETR de pequeno porte,  não são
considerados  áreas  construídas  ou  edificadas  para  fins  de
aplicação do disposto na legislação de uso e ocupação do
solo,  não  se  vinculando  ao  imóvel  onde  ocorrerá  a
instalação.

CAPITULO II
DOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇÃO
Artigo 5º - A instalação da Infraestrutura de Suporte

para  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR
está  sujeita  ao prévio  cadastramento realizado junto  ao
Município, por meio de requerimento padronizado, instruído
com os seguintes documentos:

I - Requerimento padrão;
II - Projeto executivo de implantação da Infraestrutura

de Suporte e respectiva ART;
III  -  Contrato social  da Detentora e comprovante de

inscrição no CNPJ – Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas;
IV - Documento legal que comprove a autorização do

proprietário ou possuidor do imóvel;
V -  Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) pela Execução
da Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação – ETR;

VI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou
Registro  de  Responsabilidade  Técnica  (RRT)  pelo
Projeto/Execução da instalação da Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR;

VII  -  Comprovante do pagamento da taxa única de
cadastramento eletrônico prévio,  no importe de 20 UFM
(Unidade Fiscal Municipal);

VIII  -  Declaração  de  Cadastro  do  PRÉ-COMAR  ou
Declaração de Inexigibilidade de Aprovação do Comando da
Aeronáutica  (COMAER),  nos  casos  em  que  a  instalação
ultrapassar  a  edificação  existente  ou,  ainda,  caso  tais
Declarações  não  estejam  disponíveis  ao  tempo  do
Cadastramento  previsto  no  caput,  laudo  de  empresa
especializada que ateste que a estrutura observa o gabarito
de altura estabelecido pelo COMAER.

§ 1º O cadastramento, de natureza autodeclaratória, a
que  se  refere  o  caput,  consubstancia  autorização  do
Município para a instalação da Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, no
ato do protocolo dos documentos necessários, tendo por
base as informações prestadas pela Detentora.

§ 2º A taxa para o cadastramento será paga no ato do
protocolo  do  respectivo  requerimento,  no  valor  de  R$
300,00 (trezentos reais), ajustado anualmente pelo IPCA ou
por outro índice que vier a substituí-lo.

§ 3º O cadastramento deverá ser renovado a cada 10
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(dez)  anos  ou  quando  ocorrer  a  modificação  da
Infraestrutura  de  Suporte  instalada.

§ 4º A alteração de características técnicas decorrente
de  processo  de  remanejamento,  substituição  ou
modernização tecnológica não caracteriza a ocorrência de
modificação  para  fins  de  aplicação  do  §  3º,  observado  o
seguinte:

I - Remanejamento é o ato de alterar a disposição, ou a
localização  dos  elementos  que  compõem  uma  estação
transmissora de radiocomunicação;

II - Substituição é a troca de um ou mais elementos
que  compõem  a  Infraestrutura  de  Suporte  de  Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR
de Pequeno Porte por outro similar;

III  -  modernização é  a  possibilidade de  inclusão ou
troca de um ou mais elementos que compõem uma Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, com a finalidade
de  melhoria  da  prestação  de  serviços  e/ou  eficiência
operacional.

Artigo 6º - Prescindem do cadastro prévio previsto no
artigo 5º, bastando à Detentora comunicar a instalação ao
órgão municipal  competente,  no prazo de 60 (sessenta)
dias contados da data da instalação:

I – o compartilhamento de Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR ou
para  ETR  de  pequeno  porte  já  cadastrada  perante  o
Município;

II - a instalação de ETR Móvel;
III - a Instalação Externa de ETR de Pequeno Porte.
Parágrafo  único.  A  Instalação  Interna  de  ETR  de

Pequeno Porte não estará sujeita a comunicação aludida no
caput, sujeitando-se apenas à autorização do proprietário
ou do possuidor da edificação.

Artigo  7º  -  Quando  se  tratar  de  instalação  de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte que envolva supressão de vegetação, intervenção em
Área  de  Preservação  Permanente  ou  Unidade  de
Conservação,  ou  implantação  em imóvel  tombado,  será
expedida pelo Município Licença de Instalação, mediante
expediente  administrativo  único  e  simplificado,
consultando-se os órgãos responsáveis para que analisem o
pedido no prazo máximo de 60 dias.

§ 1º O expediente administrativo referido no caput será
iniciado por meio de requerimento padronizado, instruído
com os seguintes documentos:

I - Requerimento padrão;
II - Projeto executivo de implantação da Infraestrutura

de Suporte e respectiva ART;
III  -  Contrato social  da Detentora e comprovante de

inscrição no CNPJ – Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas;
IV - Documento legal que comprove a autorização do

proprietário do imóvel ou possuidor do imóvel.
V -  Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou

Registro  de  Responsabilidade  Técnica  (RRT)  pelo
Projeto/Execução da instalação da Infraestrutura de Suporte

para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR;
VI  -  Atestado técnico ou termo de responsabilidade

técnica,  emitido  por  profissional  habilitado,  atestando  que
os elementos que compõem a Infraestrutura de Suporte
para  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR
atendem a legislação em vigor;

VII  -  Comprovante do pagamento da taxa única de
cadastramento eletrônico prévio,  no importe de 20 UFM
(Unidade Fiscal Municipal);

VIII  -  Declaração de Inexigibilidade de Aprovação do
Comando  da  Aeronáutica  (COMAER)  ou  laudo  técnico
atestando  a  conformidade  das  características  do
empreendimento aos requisitos estabelecidos pelo COMAER
do local de instalação, sem prejuízo da validação posterior.

§2º  Para  o  processo  de  licenciamento  ambiental,  o
expediente  administrativo  referido  no  caput  se  dará  de
forma  integrada  ao  processo  de  expedição  do
licenciamento  urbanístico.

§3º  Em  não  havendo  a  manifestação  dos  órgãos
responsáveis  no  prazo  referido  no  caput,  o  Município
expedirá  imediatamente  a  Licença  de  Instalação  de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação  –  ETR,  baseado  nas  informações
prestadas pela Detentora, com as respectivas Anotações de
Responsabilidade Técnica, e no atestado técnico ou termo
de responsabilidade técnica atestando que os elementos
que compõem a Infraestrutura  de Suporte  para Estação
Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR  atendem  a
legislação em vigor.

CAPÍTULO III
DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO

DO SOLO
Artigo 8º - Visando à proteção da paisagem urbana a

instalação  da  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de pequeno porte, em bens privados ou bens públicos de
uso especial ou dominiais, deverá atender a distância de
1,5m (um metro e cinquenta centímetros) do alinhamento
frontal,  das divisas  laterais  e  de fundos,  em relação às
divisas do imóvel ocupado, contados a partir do eixo para a
instalação de postes ou da face externa da base para a
instalação de torres.

§1º  Poderá  ser  autor izada  a  insta lação  de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte desobrigadas das limitações previstas neste artigo,
nos casos de impossibilidade técnica para prestação dos
serviços, compatíveis com a qualidade exigida pela União,
devidamente  justificada  junto  ao  órgão  municipal
competente, mediante laudo que justifique detalhadamente
a necessidade de instalação e os prejuízos pela falta de
cobertura no local.

§2º As restrições estabelecidas no Caput deste artigo,
n ã o  s e  a p l i c a m  à  E s t a ç ã o  T r a n s m i s s o r a  d e
Radiocomunicação  –  ETR  e  à  ETR  de  pequeno  porte,
edificados  ou  a  edificar,  implantadas  no  topo  de
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edificações.
Artigo 9º A instalação de abrigos de equipamentos da

Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR  é
admitida, desde que respeitada à distância de 1,5m (um
metro e meio) das divisas do lote.

Artigo 10. A instalação de Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR e
ETR de pequeno porte, com containers e mastros, no topo e
fachadas  de  edificações,  obedecerão  às  limitações  das
divisas do terreno que contém o imóvel, não podendo ter
projeção  vertical  que  ultrapasse  o  limite  da  edificação
existente  para  o  lote  vizinho,  quando  a  edificação  ocupar
todo o lote próprio.

Artigo 11. Os equipamentos que compõem a Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR deverão receber,
se necessário, tratamento acústico para que o ruído não
ultrapasse os limites máximos estabelecidos em legislação
pertinente.

Artigo 12. O compartilhamento das Infraestruturas de
Suporte pelas prestadoras de serviços de telecomunicações
que utilizam estações transmissoras de radiocomunicação
observará  as  disposições  das  regulamentações  federais
pertinentes.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES
Artigo  13.  Nenhuma  Estação  Transmissora  de

Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte  poderá  ser  instalada  sem a  prévia  licença  ou  de
cadastro tratado nesta lei, ressalvada a exceção contida no
art. 6º.

Artigo 14.  Compete à Diretoria de Fazenda a ação
fiscalizatória  referente  ao  atendimento  das  normas
previstas nesta lei, a qual deverá ser desenvolvida de ofício
ou  mediante  notícia  de  irregularidade,  observado  o
procedimento estabelecido neste capítulo.

Artigo  15.  Constatado  o  desatendimento  das
obrigações e exigências legais, a detentora ficará sujeita às
seguintes medidas:

I - no caso de ETR previamente licenciada e de ETR
móvel ou ETR de pequeno porte previamente cadastrados:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a”
deste inciso, nova intimação para a retirada da instalação
no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contado  da  data  do  seu
recebimento, com a concomitante aplicação de multa no
valor estipulado no inciso III do “caput” deste artigo;

II – no caso de ETR, ETR móvel ou ETR de pequeno
porte instalada sem a prévia licença ou de cadastro tratado
nesta lei:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento,
com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado
no inciso III do “caput” deste artigo;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a”
deste inciso, nova intimação para a retirada da instalação

ou do equipamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de
multa no valor  estipulado no inciso III  do “caput” deste
artigo;

III – observado o previsto nos incisos I e II do caput
deste artigo, a detentora ficará sujeita à aplicação de multa
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

§  1º  Os valores mencionados no inciso III  do caput
deste artigo serão atualizados anualmente pelo IPCA, do
IBGE, ou por outro índice que vier a substituí-lo.

§  2º  A  multa  será  renovável  anualmente,  enquanto
perdurarem as irregularidades.

Artigo 16.  Na hipótese de não regularização ou de
não remoção de ETR ou da infraestrutura de suporte por
parte da detentora, a Prefeitura poderá adotar as medidas
para remoção, cobrando da infratora os custos correlatos,
sem prejuízo da aplicação das multas e demais sanções
cabíveis.

Artigo  17.  As  notificações  e  intimações  deverão  ser
encaminhadas  à  detentora  por  mensagem em endereço
eletrônico  indicado  no  requerimento  da  licença  ou  no
cadastro, quando houver.

Artigo  18.  O  Executivo  poderá  utilizar  a  base  de
dados,  disponibilizada  pela  Anatel,  do  sistema  de
informação de localização de ETRs, ETRs móvel e ETRs de
pequeno  porte  destinados  à  operação  de  serviços  de
telecomunicações.

§1º.  Caberá  à  prestadora  orientar  e  informar  ao
Executivo como se dará o acesso à base de dados e a
extração de informações de que trata o caput.

§2º.  Fica  facultado  ao  Executivo  a  exigência  de
informações complementares acerca das ETRs instaladas, a
ser regulamentado em decreto.

Artigo  19.  Os  profissionais  habilitados  e  técnicos
responsáveis, nos limites de sua atuação, respondem pela
correta  instalação  e  manutenção  da  infraestrutura  de
suporte, segundo as disposições desta lei, de seu decreto
regulamentar e das Normas Técnicas – NTs vigentes, bem
como  por  qualquer  sinistro  ou  acidente  decorrente  de
deficiências  de  projeto,  execução,  instalação  e
manutenção.

Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos
documentos  e  informações  apresentados  pelos
profissionais  habilitados  e  técnicos  responsáveis,  bem
como  a  deficiência  do  projeto,  execução,  instalação  e
manutenção  em  razão  da  atuação  ou  omissão  desses
profissionais,  a  Prefeitura  bloqueará  o  seu  cadastramento
por  até  5  (c inco)  anos  em  novos  processos  de
licenciamento, comunicando o respectivo órgão de classe.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Artigo 20. As Infraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de pequeno porte,  que estiverem instaladas na data de
publicação desta lei e não possuírem autorização municipal
competente,  ficam  sujeitas  ao  atendimento  das  previsões
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contidas nesta Lei, devendo a sua Detentora promover o
Cadastro,  a  Comunicação  ou  a  Licença  de  Instalação
referidos, respectivamente, nos artigos 5º, 6º e 7º.

§  1º  Para  atendimento  ao  disposto  no  caput,  fica
concedido o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicação
desta lei, para que a Detentora adeque as Infraestruturas
d e  S u p o r t e  p a r a  E s t a ç ã o  T r a n s m i s s o r a  d e
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte, aos parâmetros estabelecidos nesta Lei, realizando
cadastramento,  a  comunicação  ou  o  licenciamento  de
instalação referidos nos artigos 5º, 6º e 7º.

§  2º  Verificada  a  impossibilidade  de  adequação,  a
detentora  deverá  apresentar  laudo  que  justifique
detalhadamente a  necessidade de permanência  da ETR,
bem como apontar os prejuízos pela falta de cobertura no
local à Prefeitura, que poderá decidir por sua manutenção.

§ 3º Durante o prazo disposto no §1º deste artigo, não
poderá  ser  apl icada  sanção  administrat iva  às
infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte,  mencionadas  no  caput,  motivadas  pela  falta  de
cumprimento da presente Lei.

§ 4º No caso de remoção de Infraestruturas de Suporte
para  Estação Transmissora  de Radiocomunicação –  ETR,
ETR móvel e ETR de pequeno porte, o prazo mínimo será de
360  (trezentos  e  sessenta)  dias,  contados  a  partir  do
cadastramento,  da comunicação ou do licenciamento de
instalação  referidos  nos  artigos  5º,  6º  e  7º,  para  a
infraestrutura de suporte que substituirá a infraestrutura de
Suporte a ser remanejada.

Artigo 21.  Esta lei  entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  todas  as  disposições  em
contrário.

Brodowski/SP, 09 de setembro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal

de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 2.911, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024.

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  especial  e  da
outras providências

JOSÉ  LUIZ  PEREZ,PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE
BRODOWSKI,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhes são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Egrégia  Câmara  Municipal  de
Brodowski  aprovou  o  Projeto  de  Lei  nº  053/2024,
remetendo  o  autógrafo  n.  060/2024,  e  eu  sanciono  e
promulgo a seguinte Lei

Artigo  1o.-  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um
crédito adicional especial na importância de R$50.000,00
(cinquenta mil reais), distribuídos à seguinte dotação:

Suplementação ( + ) 50.000,00
Excesso
021002FUNDO  MUNIC  DE  DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
658  08.244.0041.2060.0000  Administraçãoe

Gestão  do  SUAS  50.000,00
4.4.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA F.R.: 005 81
05  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-

VINCULADOS
800008 TransfInvest - Espaço Criança
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos
P r o v e n i e n t e s  d a  E m e n d a  P a r l a m e n t a r

nº350780320240004,cujo  objetivo  o  “investimento”,
destinado  à  Associação  Espaço  Criança:

Excesso: 50.000,00
Fontes de Recurso
05 81 50.000,00
Artigo  3o.-  O  Plano  Plurianual  e  a  Lei  de

Diretrizes  Orçamentárias  serão  adequados  à
presente  Lei.

Artigo 4o.-  Esta  lei  entra  em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

BRODOWSKI, 09 de Setembro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal
Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de

Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

LEI Nº 2.912, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  especial  e  da
outras providências

JOSÉ  LUIZ  PEREZ,PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE
BRODOWSKI,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhes são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Egrégia  Câmara  Municipal  de
Brodowski  aprovou  o  Projeto  de  Lei  nº  054/2024,
remetendo  o  autógrafo  n.  061/2024,  e  eu  sanciono  e
promulgo a seguinte Lei

Artigo  1o.-  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um
crédito adicional especial na importância de R$50.000,00
(cinquenta mil reais), distribuídos à seguinte dotação:

Suplementação ( + ) 50.000,00
Excesso
021002FUNDO  MUNIC  DE  DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
658  08.244.0041.2060.0000  Administraçãoe

Gestão  do  SUAS  50.000,00
4.4.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA F.R.: 005 81
05  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-
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VINCULADOS
800008 TransfInvest - Espaço Criança
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos
Proven ientes  da  Emenda  Par lamentar  nº

3 5 0 7 8 0 3 2 0 2 4 0 0 0 6 , c u j o  o b j e t i v o  o
“investimento”,destinado à Associação Espaço Criança:

Excesso: 50.000,00
Fontes de Recurso
05 81 50.000,00
Artigo  3o.-  O  Plano  Plurianual  e  a  Lei  de

Diretrizes  Orçamentárias  serão  adequados  à
presente  Lei.

Artigo 4o.-  Esta  lei  entra  em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

BRODOWSKI, 09 de Setembro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal
Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de

Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

Leis Complementares
Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR Nº 381, DE 09 DE SETEMBRO DE
2024.

“DISPOE SOBRE A  EXTINÇÃO
DE CARGO PÚBLICO E VAGAS
NÃO  OCUPADAS  DE  CARGOS
PÚBLICOS DO QUADRO GERAL
DE  PESSOAL  DA  CÂMARA
M U N I C I P A L  D E
BRODOWSKI/SP,  NO  ÂMBITO
DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº
029, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2 0 0 1  E  D A  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por lei;

Faz  saber  que  a  Egrégia  Câmara  Municipal  de
Brodowski  aprovou  o  projeto  de  Lei  Complementar  nº
013/2024,  de  autoria  da  Mesa  Diretora  da  Câmara
Municipal,  remetendo  o  autógrafo  n.  062/2024,  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º Fica extinto o cargo de provimento efetivo de
MOTORISTA e a respectiva vaga constante no quadro geral
de  pessoal  da  Câmara  Municipal  de  Brodowski/SP
estabelecido  pela  Lei  Complementar  nº  029,  de  27  de
novembro de 2001.

Art. 2º Ficam extintas 02 (duas) vagas não ocupadas
do cargo de provimento efetivo de COPEIRA constante no
quadro  geral  de  pessoal  da  Câmara  Municipal  de

Brodowski/SP estabelecido pela Lei Complementar nº 029,
de 27 de novembro de 2001.

Art. 3º Ficam extintas 02 (duas) vagas não ocupadas
do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SEGURANÇA
constante no quadro geral de pessoal da Câmara Municipal
de Brodowski/SP estabelecido pela  Lei  Complementar  nº
029, de 27 de novembro de 2001.

Art. 4º Os demais dispositivos da Lei Complementar
nº 029, de 27 de novembro de 2001, que não ensejaram
alteração pela presente Lei Complementar mantêm-se em
plena vigência na sua forma atual.

Art. 5º Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data  de  sua publicação,  ,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Brodowski/SP, 09 de setembro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal
Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de

Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 382, DE 09 DE SETEMBRO DE

2024.

" D I S P Õ E  S O B R E  A
REGULARIZAÇÃO  DE  OBRAS
EXECUTADAS  E  DESDOBROS
EM  DESCONFORMIDADE  COM
PARÂMETROS DA LEGISLAÇÃO
V I G E N T E  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por Lei;

Faz  saber  que  a  Egrégia  Câmara  Municipal  de
Brodowski  aprovou  o  projeto  de  Lei  Complementar  nº
014/2024,  remetendo  o  autógrafo  n.  063/2024,  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar.

Artigo  1o  –  São  passíveis  de  regularização  pela
Prefeitura Municipal  de Brodowski,  através da Secretaria
Municipal  de  Infraestrutura,  as  reformas,  ampliações  e
construções  das  obras  em  desconformidade  com  os
parâmetros estabelecidos na Lei Complementar nº 275, de
20  de  novembro  de  2017 (Plano  Diretor  Estratégico  do
Município de Brodowski), notadamente no que se refere:

I - Taxa de Ocupação;
II - Taxa de Permeabilidade;
III - Afastamentos Mínimos;
IV - Coeficiente de Aproveitamento.
V – Dormitórios com área menor que o indicado no

código sanitário.
VI – Áreas de iluminação ou ventilação menor que o

indicado no código sanitário.
Parágrafo  Único.  A  regularização  de  que  trata  o

caput deste artigo depende de comprovação, através de
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Laudo Técnico e ART ou RRT de responsabilidade Técnica
emitidos  por  profissionais  legalmente  habilitados  por  seus
respectivos conselhos (CREA ou CAU),  das condições de
habitabilidade e segurança.

Artigo  2º  -  Não  são  passíveis  de  legalização  as
edificações que:

I - não respeitem o uso do solo determinado para o
local;

II - invadam Área Pública;
III  -  desrespeitem o direito de vizinhança,  conforme

previsto no Código Civil;
IV  -  sejam  relativas  à  implantação  de  antenas

transmissoras/receptoras  de  telefonia  móvel  celular  e
telefonia fixa;

V - desrespeitem as normas ambientais;
VI - que estejam situadas nas faixas de domínio das

linhas  de  transmissão  de  alta  tensão,  e  nas  faixas  de
domínio de rodovias e ferrovias;

VII - desrespeitem legislação federal ou estadual;
VIII - não atendam as questões de acessibilidade nos

termos  da  Legislação  vigente,  exceto  as  edificações
Unifamiliares;

IX  -  desrespeitem  restrições  convencionais  dos
loteamentos;

X - que estejam situadas em área de risco geológico;
Artigo 3º - As legalizações das edificações irregulares

nos termos desta Lei Complementar deverão ocorrer das
seguintes formas:

§1º - Para a aprovação do Processo aplicar-se-á multas
no patamar de 20% (vinte por cento) sobre a área irregular
conforme a fórmula indicada, cumulativamente para cada
tipo de infração, com valor mínimo nunca inferior de 2,5%
(dois e meio por cento) do valor venal da área total do
terreno.

Valor da multa = A x B x C
Onde:
A = Valor venal do metro quadrado do lote
B = 20% (vinte por cento)
C = Área (m²) objeto de infração
§2º  -  Nas  edificações  residenciais  unifamiliares,  cuja

área  total  de  edificação  (incluindo  a  área  irregular
apresentada),  não ultrapasse a 105,00m² (cento e cinco
metros  quadrados)  em  lotes  de  no  máximo  250,00m²
(duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados),  não  incidirá
multa para sua legalização, no prazo estipulado no caput
deste artigo.

§3º  -  O  recolhimento  das  multas  de  que  trata  a
presente Lei Complementar poderá ser parcelado em até
04 (quatro) parcelas mensais.

A r t i g o  4 º  -  O s  t e r r e n o s  q u e  t e n h a m ,
comprovadamente,  recebido edificações distintas  antes da
vigência da Lei complementar nº 275 de 20 de Novembro
de  2017,  será  admitido  desdobro  e  aglutinação,
independentemente  das  áreas  e  testadas  resultantes,
desde que atendida seguintes condições:

I - as edificações constituam unidades autônomas com

frente para via pública oficial e implantada e que atendam
os  parâmetros  previstos  no  Plano  Diretor  e  demais
legislações específicas e aos parâmetros de acessibilidade;

II  -  seja  comprovada  a  existência  das  edificações  em
data anterior à publicação lei do plano diretor, por meio de
"Habite-se", cadastro na Prefeitura Municipal de Brodowski
com lançamento de IPTU Predial, escritura pública ou outra
documentação idônea; e,

III  -  sejam respeitadas,  se  existentes,  as  restrições
cartoriais e o zoneamento.

Parágrafo único. Será permitido o desdobro, também,
independentemente  das  áreas  e  testadas  resultantes
quando o lote:

I  -  for  remanescente  de  área  maior  atingida  por
desapropriação ou melhoramento público;

II - for o objeto de usucapião, do qual tenha resultado
área ou testada inferior ao mínimo estabelecido, desde que
atendidas as condições dos incisos I e II deste caput;

III - for destinado à regularização fundiária de interesse
social.

Artigo  5º  -  O  Poder  Executivo  Municipal  poderá
regulamentar  a  presente  Lei  Complementar  através  de
Decreto.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução da
presente Lei Complementar correrão a conta de dotação
própria consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Artigo 7º - Esta Lei Complementar terá validade por
120 (cento e vinte) dias.

Artigo 8º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Brodowski/SP, 09 de setembro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal
Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de

Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Prefeitura Municipal de Brodowski.
Secretaria Municipal de Saúde.
Vigilância Sanitária e Controle de Vetores.
Cientificação de Auto de Infração nº. 1280 – série A.
Referente Processo VISA nº. 142/2024.
Data: 22/03/2024 às 09h00min hrs.
Interessado: Everon Ferreira Leal
Endereço: Rua Antônio Arantes Ferreira, nº 30
Cidade: Brodowski - SP
CEP: 14.340-000
Fica  cientificado  após  05  (cinco)  dias  da  publicação

deste, a lavratura do Auto de Infração nº. 1280 serie A,
considerando  a  Notificação  nº.  1035  entregue  na  data  de
26/02/2024  pela  Vigilância  Sanitária  Municipal  parte
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integrante  deste  Auto  e  considerando  o  prazo  para  as
providencias e ainda tendo em vista a não apresentação de
nenhuma resposta,  determino o cumprimento da integra
das  providencias  da  notificação  a  contar  da  data  do
recebimento  deste.

O  Auto  de  Infração  foi  lavrado  pela  Agente  de
Saneamento Sra.  Luciana Gomes Penetra da Rocha, RG:
25.572.803-7 SSP/SP.

Considerar-se  Cientificado,  o  infrator/autuado,  em  05
(cinco)  dias  após  a  presente  publicação,  conforme  Lei
Estadual 10.083/98.

O  autuado  tem  10  (dez)  dias  de  prazo  para
apresentação de defesa conforme Lei Estadual 10.083/98
após a cientificação conforme legislação Sanitária vigente.

Prefeitura Municipal de Brodowski.
Secretaria Municipal de Saúde.
Vigilância Sanitária e Controle de Vetores.
Cientificação de Auto de Infração nº. 1272 – série A.
Referente Processo VISA nº. 42/2024.
Data: 05/02/2024 às 09h00min hrs.
Interessado: Adalton Santos de Oliveira
Endereço: Rua Manoel Gomes nº 970
Cidade: Brodowski - SP
CEP: 14.340-000
Fica  cientificado  após  05  (cinco)  dias  da  publicação

deste, a lavratura do Auto de Infração nº. 1272 serie A,
considerando  a  Notificação  nº.  5315  entregue  na  data  de
09/01/2024  pela  Vigilância  Sanitária  Municipal  parte
integrante  deste  Auto  e  considerando  o  prazo  para  as
providencias e ainda tendo em vista a não apresentação de
nenhuma resposta,  determino o cumprimento da integra
das  providencias  da  notificação  a  contar  da  data  do
recebimento  deste.

O  Auto  de  Infração  foi  lavrado  pela  Agente  de
Saneamento Sra.  Luciana Gomes Penetra da Rocha, RG:
25.572.803-7 SSP/SP.

Considerar-se  Cientificado,  o  infrator/autuado,  em  05
(cinco)  dias  após  a  presente  publicação,  conforme  Lei
Estadual 10.083/98.

O  autuado  tem  10  (dez)  dias  de  prazo  para
apresentação de defesa conforme Lei Estadual 10.083/98
após a cientificação conforme legislação Sanitária vigente.
...........................................................................................................
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Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
PAULO  DE  TARSO  SOARES  DE  GODOI ,

Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Brodowski  e  ordenador  de  despesas,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe são conferidos pela lei, considerando as

fundamentações  e  justificativas  apresentadas  nos  autos  e
considerando os termos do parecer jurídico pela legalidade
da contratação direta nos termos do art. 75, inciso VIII da
Lei  Federal  nº  14.133/2021,  AUTORIZO  a  realização da
despesa, por dispensa de licitação, com fundamentação no
inciso VIII do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações  posteriores,  com  a  contratação  da  empresa
PRIME EQUIPAMENTOS DE BOMBEAMENTO LTDA, CNPJ
sob o nº. 08.413.560/0001-80, para CONSERTO CONJUNTO
EBARA PH390+BHS10260-08 660 TRIF, pelo valor global de
R$ 87.506,92 (oitenta e sete mil quinhentos e seis reais e
noventa  e  dois  centavos).  Determino  que  seja
confeccionado o referido contrato e  sejam realizadas as
publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94,
174 e 175 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Brodowski, 03 de junho de 2024
PAULO DE TARSO SOARES DE GODOI

SUPERINTENDENTE
...........................................................................................................

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
PAULO  DE  TARSO  SOARES  DE  GODOI ,

Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Brodowski  e  ordenador  de  despesas,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe são conferidos pela lei, considerando as
fundamentações  e  justificativas  apresentadas  nos  autos  e
considerando os termos do parecer jurídico pela legalidade
da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei
Federal  nº  14.133/2021,  AUTORIZO  a  realização  da
despesa, por dispensa de licitação, com fundamentação no
inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações  posteriores,  com  a  contratação  da  empresa
OCTACILIO  DE  FREITAS  JUNQUEIRA,  CNPJ  sob  o  nº.
03.302.394/0001-20, para ações de combate a incêndios
nos poços artesianos pertencentes a Autarquia, pelo valor
global de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). Determino
que  seja  confeccionado  o  referido  contrato  e  sejam
realizadas as  publicações exigidas  no art.  72,  parágrafo
único e art. 94, 174 e 175 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Brodowski, 23 de agosto de 2024
PAULO DE TARSO SOARES DE GODOI

SUPERINTENDENTE
...........................................................................................................
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